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 Decreto Legislativo nº 006/2019
“FIXA O VALOR DO ABONO AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL”
             MARLON RAMOS TEDESCO, Presidente da      Mesa Diretora da Câmara Municipal de Caraá, no uso das   atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º - Fica fixado o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), o abono salarial aos servidores ocupantes dos cargos do Poder Legislativo Municipal de Caraá, previstos na Lei Municipal nº 1.882/2018.
Art. 2º - A despesa decorrente será atendida pelas rubricas próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente, 19 de novembro de 2019.
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                                                      Marlon Ramos Tedesco

Presidente do Poder Legislativo Municipal

